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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES PRIVADAS E MEIO 
AMBIENTE. 

 
 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 95/2017 
 
 

O Projeto de Lei nº 95/2017 DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E CERCANIAS, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   
 

 
  No que compete a esta Comissão, entendemos que o presente projeto é de 
interesse público, porém as escolas não dispõem de infra-estrutura para instalação das 
mesmas, por esse motivo acarretará em uma despesa alta para o município, que poderá 
inviabilizar o Projeto. E por assim ser, opinamos contrariamente ao referido projeto por essa 
Egrégia Câmara Municipal. 
                        
   Sala das Comissões, 24 de novembro de 2017. 
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